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DISPÕE SOBRE A FIXAÇAO DOS
SUBSÍDIOS DOS VEREADORES PARA
A i.EOISI.A l URA CON-IPREENDIDA DE
Oi DE JANEIRO DE 2017 A 31 l^E
DEZIÀMBRO DH 2U20 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Ü prefeito Cuiislituciontil do Município de Pímlista-PB. no uso de suas
atribuições contoridus ein l..ei. fa?. saber que Câmara Municipal de Vereadores aprovou
e ele SANCIONOU A seguinte Lei:

Ari. U Fixa o subsidio mensal dos Vereadore-s em até R$ 7.000.00 (Sete Mil
Reais) para alegislatura de 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020 .

§ 1"- O vereadoi' investido do cargo de Presidente da Câmara Municipal,
perceberá osubsídio acrescido de .50% (cinqüenta por cento) incidente sobre o valor do
subsidio pago mensalmente ao Vereador, pelo exercício de representação externa do
Poder L.egislativo Municipal;

An. 2'̂ - O \ alor do subsidio lixado poresta Resolução, será revisado na mesma
proixirção percenuial concedida nos subsídios dos Deputados Estaduais.

.Ari. ."e' - Será observado, pura liiis remuncraiòrio.s. que o \alor da folha de
pagamento dos scmidores da Câmara Municipal, incluído o. gasto com subsídios dos
vereadores, não poderá ultrapassar 70% (setenta por cento) de sua receita mensal,
conforme ^ T'dü An. 2y-A da Con.siituiçào Federal.

Ai'i. 4° - Anualmente e no mès de janeiro, por Ato da Mesa diretora da Câmara
Municipal, será e.suibelecido o valor dos subsídios dos Vereadores para o
correspondente exercício tomand.o-se [X.ir base o valor dos recursos financeiros do
exercício a ser repassadt» ao Poder í-egislativo. observado para fins remtineraióilo O'
limite máximo lixado no art. T' desta [.ei e o percentual de 30% (trinta por cento) do
subsidio dos Deputados E-sladuais.

Art. .5" - O valor dos subsídios pagos não poderá ultrapassar amialmenie. no seu
somatório, a .5% (cinco p<.ir cento) da receita municipal.

Art. (C - O numerário para lá/cr lace ás despesas oriundas desta Lei. será
alocado das dotações próprias e espeeillcíuiiente cias.sillcadas no. Orçamento da ( âmara



Muilicipiii çonstanle na l..íi ()i:vanienlána do Mnnicipio vigente para os exercícios de
2017 a 2020.

An T - Esta lei entra em viucir na data de sua piiblicaçrio. produzindo seus
Cteiios legais no dia V' de janeiro de 20.17. Ilcando revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pímlisia. Estado da Paraíba, em 07 de outubru de
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